LEI MUNCIPAL Nº 1722/2025, de 11 de junho de 2025.
ALTERA O ART. 25º DA LEI MUNICIPAL nº 649/2006, QUE ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, INSTITUI O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:                                     
                                                                   LEI
Art. 1º - Fica alterado o Art. 25º da Lei Municipal nº 649/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 25. O regime normal de trabalho dos profissionais da educação será de 20 (vinte) horas semanais, das quais aos professores em regência de classe, no mínimo 1/3 ficam reservadas para horas atividades a serem realizadas na escola. 
  § 1º - As horas atividades, a serem cumpridas na escola, são reservadas para estudos, planejamento e avaliação do trabalho didático, intervalos bem como atender a reuniões pedagógicas e prestar colaboração com a Administração da escola, inclusive aos sábados ou em horário especial.
  § 2º - Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a forma de fruição das horas atividades.  
Art. 3º - Os demais artigos e dispositivos da Lei Municipal nº 649/2006 não mencionados na presente Lei continuam inalterados e em vigor.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _Hlk126652993]Sagrada Família – RS, aos onze dias do mês de junho de 2025.

__________________________________________
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 
PROJETO DE LEI Nº 027/2025, de 06 de junho de 2025.
J U S T I F I C A T I V A
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores
Ao cumprimentá-los com distinta consideração, encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei, que tem por finalidade adequar formalmente a legislação municipal à normativa federal quanto à jornada de trabalho dos professores da Rede Municipal de Ensino de Sagrada Família, no que diz respeito à fruição da hora-atividade.
A proposta visa consolidar, por meio de dispositivo legal próprio, a destinação de 1/3 (um terço) da jornada de trabalho dos docentes às chamadas horas-atividade, período destinado a intervalos, estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga horária semanal do professor, conforme dispõe o § 4º do art. 2º da Lei Federal nº 11.738/2008.
A constitucionalidade do art. 2º, § 4º, da Lei nº 11.738/2008 foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 936.790/SC, sob o regime da repercussão geral (Tema 958), que reconheceu a constitucionalidade da norma geral federal e firmou entendimento vinculante no sentido da obrigatoriedade de observância da hora-atividade por todos os entes federados.
Frisa-se que, na prática, o Município de Sagrada Família já vem cumprindo a referida proporcionalidade de 1/3 para hora-atividade em sua rede de ensino. No entanto, ainda não houve a atualização formal da legislação local para refletir essa prática consolidada.
Assim, o presente Projeto de Lei Complementar busca apenas formalizar uma situação fática que já vem sendo respeitada na prática administrativa e pedagógica, garantindo maior segurança jurídica e conformidade legal com os dispositivos federais aplicáveis.
Diante do exposto, senhoras e senhores Vereadores, conto com a atenção especial do Poder Legislativo e espero a aprovação unânime deste Projeto de Lei que hora se apresenta.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco.


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
